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PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR

Nº O EMENTA: CRIA PROGRAMA DE INCENTIVO DE
PR. REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS, DENOMINADO DE “REFIS MUNICIPAL
2021", CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SENHOR PRESIDENTE,

Artigo 1º -Fica instituído no município de Ribeirão Preto o Programa de
incentivo de Regularização de Débitos Tributários e não Tributários, inscritos ou não em dívida
ativa, ajuizados ou não, denominado de “REFIS MUNICIPAL 2021”.

Parágrafo 1º: O Programa de incentivo à regularização dos débitos que
trata o “caput” do artigo anterior, na forma e condições estabelecida nesta Lei Complementar,
somente incidirão sobre débitos decorrentes de fatos geradores até 31 julho 2021.

Parágrafo 2º — O contribuinte poderá aderir ao “REFIS MUNICIPAL 20271”
até o dia 23 de dezembro de 2021.

Artigo 2º- O “REFIS MUNICIPAL 2021" tem como objetivo oferecer aos
devedores da Administração Municipal a oportunidade de regularizar suas dívidas tributárias e
não tributárias, inscritas ou não em divida ativa, constituídas de ofício ou declaradas
espontaneamente, remanescentes de parcelamentos anteriores, discutidas judicialmente em
ação proposta pelo sujeito passivo ou fase de execução fiscal, bem como as decorrentes de
condenação em ação judicial de qualquer natureza em que figurar como credora a Fazenda
Pública Municipal.

Artigo 3º- O “REFIS MUNICIPAL 20271”, observadas as condições fixadas
nesta Lei Complementar, contemplará o contribuinte aderente, com descontos no juros e
multas moratórias e na penalidade pecuniária decorrente de infração, da seguinte forma:

| - para pagamento à vista 100 % (cem por cento), para pagamento até o
dia 10 de setembro 2021; e

| — para pagamento parcelado:
a) de 70 % (setenta por cento) em 2 (duas) até 1O(dez) parcelas mensais,

sucessivas e iguais;
b) de 50 % (cinquenta por cento) em 11 (onze) até 24 (vinte e quatro)

parcelas mensais, com os encargos previstos na legisiação municipal; e
c) de 30 % (trinta por cento) em 25 (vinté e cinco) até 36 (trinta e seis)

parcelas mensais, com os encargos previstos na legisiação municipal.
Parágrafo 1º - A dívida, obieto do parceiamento, será dividida pelo número

de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo. nos termos dos incisos de le Il do



caput, não podendo as prestações mensais ser inferiores a:
|— R$ 50,00 (cinquenta reais) no caso de pessoa física;
Il — R$ 100,00 (cem reais) no caso de pessoa jurídica, como Micro

Empresa Individual — MEI, Micro Empresa — ME, Empresa de Pequeno Porte — EPP, Empresas
optantes pelo Simples Nacional, bem como as entidades sem fins lucrativos; e

Hi — R$ 300,00 (trezentos reais) no caso das demais pessoas jurídicas.

Parágrafo 2º - Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, aquela que, constituída desta forma, não distribuir qualquer
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título, aplicar integralmente no País
os seus recursos na manutenção de seus objetivos institucionais e manter escrituração de suas
receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

Parágrafo 3º- O pagamento integral e à vista ou o parcelamento de
créditos previstos neste artigo, importa o reconhecimento da dívida e a interrupção do prazo
prescricional e a incondicional e definitiva desistência de eventual ação judicial, reclamação ou
recurso administrativo correspondente ou relacionado a eles, bem como acarretará a confissão
irretratável do débito.

Parágrafo 4º —- Os honorários advocatícios serão calculados sobre o
montante do valor integral do débito consolidado, não levando em conta os descontos
autorizados nesta Lei Complementar, e poderão ser parcelados, nos mesmos termos e
condições do débito negociado.

Parágrafo 5º — As custas processuais de ações judicais, relacionadas aos
créditos inseridos no “REFIS MUNICIPAL 2021”, não serão objeto de parcelamento, devendo
ser recolhidas integralmente, juntamente com o pagamento à vista ou com a primeira parcela,
em caso de parcelamento.

Parágrafo 6º - Os descontos concedidos por esta lei complementar são
estendidos a todas as modalidades de extinção do crédito tributário prevista pelo artigo 156, do
Código Tributário Nacional, bem como, a todo crédito que a Fazenda Municipal tenha,
decorrente de condenação judicial, de qualquer natureza, em qualquer fase processual que se
encontrar, mesmo que após o seu trânsito em julgado.

Artigo 4º - A adesão ao “REFIS MUNICIPAL 2021” não implica em:
| - homologação pelo Fisco dos valores declarados pelo contribuinte;
li — renúncia ao direito de apurar a exatidão dos créditos tributários

incluídos no Programa;
IH — novação;
IV — a dispensa do cumprimento das obrigações acessórias, nem de

outras obrigações legais ou contratuais; e
V — qualquer direito à restituição ou à compensação de importâncias já

pagas ou compensadas.
Artigo 5º - A adesão ao “REFIS MUNICIPAL 2021” instituído por esta Lei

Complementar será rescindida ante a ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
| - pelo descumprimento de quaisquer das exigências desta lei, inclusive

por sonegação de informações ou por apresentação de informações falsas;
It — pelo atraso no pagamento de qualquer parcela por prazo superior a 60

(sessenta) dias;
Ill — pela falência decretada ou a insolvência civil da pessoa jurídica;
IV — pela cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da

cisão ou aquela que incorporar a parte do patrimônio assumir solidariamente com a cindida as
obrigações do acordo.



Artigo 6º - À rescisão de que trata o art.5º independe de notificação ou
interpelação prévia e implica em:

| — perda do direito de reingressar no Programa;
Il — perda de todos os benefícios concedidos por esta lei complementar;
HI — exigibilidade do saldo remanescente correspondente à diferença

entre o valor pago e o valor originário da dívida;
IV — inscrição do saldo remanescente em Divida Ativa, caso ainda não

inscrito, para cobrança judicial da dívida; e
V — demais medidas que se fizerem necessárias para exigibilidade do

crédito.

“Artigo 7º — Os efeitos desta Lei Complementar se estender-se-ão ao
Departamento de Agua e Esgoto de Ribeirão Preto (DAERP), destinado a incentivar a
regularização de seus créditos, decorrentes de débitos das faturas de água e esgoto, valores a
serem ressarcidos e outros emolumentos, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de
julho de 2021, constituídos ou não, inscritos ou não em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com
exigibilidade suspensa ou não.

Artigo 8º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
Complementar no quese fizer necessário para o seu fiel cumprimento.

Artigo 9º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de julho de 2021.

Emás
/NEREADOR - PSDB/

Câmara Municipa

ificativ

O PRESENTE PROPOSITURA VISA criar condições para os constribuintes de Ribeirão Preto poderem
regularizar seus débitos junho a Administração Pública Municipal.
Momento oportuno, inclusive, devido a crise econômica por qual passa o país, devido a pandemia de
COVID -19, necessário se faz a união de esforços em defesa da vida, da saúde, bem como da
subsistência econômica da população e também da cidade.

Visto que, é do interesse do Erário criar mecanismos de incentivo para que seus devedores regularizem
seus débitos junto a Fazenda Pública Municipal.

Quanto a constitucionalidade da presente propositura, está não há de ser questionada, pois o objeto da
presente propositura é competência concorrente, não havendo previsão legal de que a matéria seja de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

No mais, a Constituição Federal não atribui ao Chefe do Poder Executivo exclusividade quanto à
iniciativa de leis em matéria tributária, sendo ela, pois, de competência concorrente entre este e os
membros do Poder Legislativo.

Este é o entendimento jurisprudencial:



AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO
PODER LEGISLATIVO AUTORIZANDO O PODER EXECUTIVO A DEFERIR
PARCELAMENTO, REDUÇÃO DE MULTA E JUROS DO IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO - IPTU. CABIMENTO. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA
CONCORRENTE. Tratando-se de competência concorrente, descabe argiiir a
inconstitucionalidade da lei de iniciativa do Poder Legislativo municipal versando

sobre matéria tributária, pois não há previsão legal de que a matéria seja de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, mormente quando a Lei Orgânica
Municipal atribui à Câmara de Vereadores a competência de legislar sobre tributos
de competência municipal, bem como sobre a anistia de tributos, cancelamento,
suspensão de cobrança e relevação de ônus sobre a dívida ativa do Município.
Ação julgada improcedente. UNANIME. (Ação Direta de inconstitucionalidade Nº
70061198248, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando
de Vasconcellos Chaves, Julgado em 27/07/2015)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO.
LEI MUNICIPAL. DESCONTO NO PAGAMENTO DO IPTU. BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO.
LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. COMPETÊNCIA
COMUM OU CONCORRENTE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRECEDENTES DO STF E DO ÓRGÃO ESPECIAL
DO TJRS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA
IMPROCEDENTE. (Ação Direta de inconstitucionalidade Nº 70061278388, Tribuna!
Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos,
Julgado em 15/12/2014)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ANTA GORDA.
MATÉRIA TRIBUTÁRIA. LEI MUNICIPAL N.º 2.047/2014 QUE DISPÕE SOBRE A
SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA PORTADORES DE ALGUMAS
DOENÇAS GRAVES. COMPETÊNCIA COMUM OU CONCORRENTE DOS PODERES
EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAIS. Caso em que é de ser juigada
improcedente a ação direta de inconstitucionalidade da Lei n.º 2.047/2014 do
Município de Anta Gorda, que dispõe sobre a concessão de isenção de IPTU para
portadores de algumas doenças graves. Em se tratando de matéria tributária, a
competência para iniciar o processo legislativo é comum ou concorrente dos
Poderes Executivo e Legisiativo Municipais. Precedentes do Supremo Tribunal
Federal. JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME. (Ação Direta de
inconstitucionalidade Nº 70060245008, Tribunat Pleno, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Rui Portanova, Julgado em 06/10/2014)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONCEDER PARCELAMENTO, REDUÇÃO DE MULTA E
JUROS DO IPTU. MATÉRIA QUE NÃO SE CONTÉM NA INICIATIVA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. A disciplina jurídica do processo de elaboração
das leis, inclusive aqueies que concernem ao exercício do poder de iniciativa das
teis, tem matriz constitucional e residem somente no texto da Constituição. À
Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo
legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa de leis que versem sobre
matéria tributária é concorrente entre o chefe do Poder Executivo e os membros do
Legislativo. Precedentes desta Corte e do STF. inexistência de vício de
inconstitucionalidade na lei, de iniciativa da Câmara de Vereadores que autoriza
parcelamento, redução de mulia e juros do IPTU. Ação julgada improcedente.
Unânime. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70056763477, Tribunal Pleno,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 05/05/2014)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 1.889, DE 21 DE MAIO DE
2013, DO MUNICÍPIO DE JABOTICABA, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE
REGULARIZAÇÃO FISCAL - REFIS - UNICAMENTE EM RELAÇÃO ÃOS DÉBITOS
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. VIOLAÇÃO À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E À
LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000.  NÃO-CONHECIMENTO. EMENDA
MODIFICATIVA Nº 07/2013 AO PROJETO DE LEI Nº 68/2013. ISENÇÃO, NA
TOTALIDADE, DE TODOS OS DÉBITOS ORIUNDOS DE CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA DEFINIDA E LANÇADA COM FULCRO NA LEI MUNICIPAL Nº
1.547/2009. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. VÍCIO FORMAL E MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
COMPETÊNCIA CONCORRENTE. PRECEDENTES DO STF E DESTE TRIBUNAL.
Não merece conhecimento o presente pedido no ponto em que sustenta haver
violação, pela norma impugnada, da Lei Orgânica do Município de Jaboticaba e da
Lei Complementar nº 107/2000, já que impertinente, em sede de controle
concentrado de constitucionalidade, a análise de eventual antinomia entre a lei
apontada como viciada e outras normas infraconstitucionais. A Constituição
Federal não atribui ao Chefe do Poder Executivo exclusividade quanto à iniciativa



de leis em matéria tributária, sendo ela, pois, de competência concorrente entre
este e os membros do Poder Legislativo. A concessão de isenção não acarreta
redução de receita ou aumento de despesa, mas apenas frustração da expectativa
de arrecadação. Portanto, ainda que haja repercussão no orçamento do Município
com a isenção concedida, não há razão para não reconhecer a legitimidade da
iniciativa parlamentar, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA
EM PARTE E JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de
inconstitucionalidade Nº 70055214647, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 09/12/2013).
Assim como do Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO.
MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA. LEI MUNICIPAL Nº 4.539/2013. CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO FISCAL. INICIATIVA DE LEI EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA.
COMPETÊNCIA COMUM OU CONCORRENTE. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO,(RE 858644 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira
Turma, julgado em 19/05/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-104 DIVULG 01-06-
2015 PUBLIC 02-06-2015)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRIBUTÁRIO. NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ.
IMPUGNAÇÃO AOS ARTIGOS 192, $$ 1º E 2º; 193 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO; 201
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO; 273, PARÁGRAFO ÚNICO; E 283, Il DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ADEQUADO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO AO ATO
COOPERATIVO E ISENÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS ÀS PEQUENAS E
MICROEMPRESAS; PEQUENOS E MICROPRODUTORES RURAIS; BEM COMO
PARA AS EMPRESAS QUE ABSORVAM CONTINGENTES DE DEFICIENTES NO SEU
QUADRO FUNCIONAL OU CONFECCIONE E COMERCIALIZE APARELHOS DE
FABRICAÇÃO ALTERNATIVA PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA.
DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO
DISPOSTO NO ARTIGO 146, INCISO Ill, ALÍNEA “C”, DA CRFB/88. COMPETÊNCIA
CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO FEDERAL PARA LEGISLAR
SOBRE DIREITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 24, INCISO |, DA CRFB/88. AUSÊNCIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. DEMAIS DISPOSITIVOS OBJURGADOS. CONCESSÃO
UNILATERAL DE BENEFÍCIOS E INCENTIVOS FISCAIS. ICMS. AUSÊNCIA DE

CONVENIO INTERESTADUAL. AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 155, $ 2º,
INCISO XIL “G”, DA CRFB/88. CAPUT DO ART. 193 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO SEM DECLARAÇÃO DE
NULIDADE. EXCLUSÃO DO ICMS DO SEU CAMPO DE INCIDÊNCIA. 1. O
Federalismo brasileiro exterioriza-se, dentre outros campos, no segmento tributário
pela previsão de competências legislativo-fiscais privativas dos entes políticos,
reservada à Lei Compiementar estabelecer normas gerais. 2. À concessão de
benefícios fiscais não é matéria relativa à inciativa legislativa privativa do Chefe do
Poder Executivo, nos termos do estabelecido no artigo 61, $ 7º, inciso Il, alínea b,
da CRFB/88. 3. O poder de exonerar corresponde a uma derivação do poder de
tributar, assim, presente este, não há impedimentos para que as entidades
investidas de competência tributária, como o são os Estados-membros, definam
hipóteses de isenção ou de não-incidência das espécies tributárias em geral, à luz
das regras de competência tributária, o que não interdita a Constituição estadual de
dispor sobre o tema. 4. O art. 146, Hl, “c”, da CRFB/88 determina que lei
compiementar estabeleça normas gerais sobre matéria tributária e, em especial,
quanto ao adequado tratamento tributário a ser conferido ao ato cooperativo
praticado pelas sociedades cooperativas. 5. Não há a alegada inconstitucionalidade
da Constituição estadual, porquanto a competência para legislar sobre direito
tributário é concorrente, cabendo à União estabelecer normas gerais, aos Estados-
membros e o Distrito Federal! suplementar as lacunas da lei federal sobre normas
gerais, afim de afeiçoá-las às particularidades locais, por isso que inexistindo lei
federal de normas gerais, acerca das matérias enunciadas no citado artigo
constitucional, os Estados podem exercer a competência legislativa plena ($ 3º, do
art. 24 da CRFB/88).

(..)
12. Pedido de inconstitucionalidade julgado parcialmente procedente para declarar:
(i) inconstitucional o parágrafo 2º do art. 192, sem a pronúncia de nulidade, por um
prazo de doze meses (ii) parcialmente inconstitucional o caput do art. 193, dando-
lhe interpretação conforme para excluir de seu âmbito de incidência o ICMS; (ill)
inconstitucional o parágrafo único do artigo 193; (iv) inconstitucional o artigo 207,



caput, e seu parágrafo único; (v) inconstitucional o parágrafo único do artigo 273;
(vi) inconstitucional o inciso ili do artigo 283; julgar improcedente o pedido quanto
ao caput e 81º do artigo 192, todos os artigos da Constituição cearense. (ADI 429,
Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/08/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 8.366, DE 7 DE JULHO DE
2006, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. LEI QUE INSTITUI INCENTIVO FISCAL
PARA AS EMPRESAS QUE CONTRATAREM APENADOS E EGRESSOS. MATÉRIA
DE ÍNDOLE TRIBUTÁRIA E NÃO ORÇAMENTÁRIA. A CONCESSÃO UNILATERAL
DE BENEFÍCIOS FISCAIS, SEM A PRÉVIA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERGOVERNAMENTAL, AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 155, $ 2º, XII, G,
DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. A lei instituidora de incentivo fiscal para as
empresas que contratarem apenados e egressos no Estado do Espirito Santo não
consubstancia matéria orçamentária. Assim, não subsiste a alegação, do
requerente, de que a iniciativa seria reservada ao Chefe do Poder Executivo. 2. O
texto normativo capixaba efetivamente viola o disposto no artigo 155, 8 2º, inciso
XIl, alínea "9", Constituição do Brasil, ao conceder isenções fiscais às empresas
que contratarem apenados e egressos no Estado do Espírito Santo. A lei atacada
admite a concessão de incentivos mediante desconto percentual na alíquota do
ICMS, que será proporcional ao número de empregados admitidos. 3. Pacífico o
entendimento desta Corte no sentido de que a concessão unilateral de benefícios
fiscais relativos ao ICMS, sem a prévia celebração de convênio
infergovernamental, nos termos do que dispõe a LC 24/75, afronta ao disposto no
artigo 155, 8 2º, XI, “g”, da Constituição Federal. Precedentes. 4. Ação direta
julgada procedente para declarar inconstitucional a Lei n. 8.366, de 7 de julho de
2006, do Estado do Espirito Santo. (ADI 3809, Relator(a): Min. EROS GRAU,
Tribunal Pleno, julgado em 14/06/2007, DJe-10t DIVULG 13-09-2007 PUBLIC 14-09-
2007 DJ 14-09-2007 PP-00030 EMENT VOL-02289-01 PP-00141 RDDT n. 146, 2007, p.
219)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS
COMO RECURSO DE AGRAVO - PROCESSO LEGISLATIVO —- MATERIA
TRIBUTÁRIA — INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA — PREVALENCIA DA
REGRA GERAL DA INICIATIVA CONCORRENTE QUANTO À INSTAURAÇÃO DO
PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS LEIS —- LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA
INICIATIVA PARLAMENTAR - RENÚNCIA DE RECEITA NÃO CONFIGURADA —

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À RESERVA DE LEI ORÇAMENTÁRIA —- ALEGADA
OFENSA AO ART. 167, INCISO |, DA CONSTITUIÇÃO —- INOCORRÊNCIA — DECISÃO
QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - CONSEQUENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A IMPUGNA —

SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE ÁÀ DECISÃO
RECORRIDA — RECURSO IMPROVIDO. (RE 732685 ED, Relator(a): Min. CELSO DE
MELLO, Segunda Turma, julgado em 23/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-099
DIVULG 24-05-2013 PUBLIC 27-05-2073)

RAZÃO PELA QUAL, PEÇO AOS NOBRES COLEGAS A APROVAÇÃO DA PRESENTE
PROPOSITURA.

Sala das Sessões,Bájulho
hodão4 4A!

BE deado PSDB./


